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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREGÃO N° 009/2010
PROCESSO N° 035/DGS/2010
Aos 31 dias do mês de maio de 2010, a COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ACRE ELETROACRE, situada na Rua Valério Magalhães, n. 226, Bosque, Rio Branco – AC, CEP 69.909-710, representada por seu Gerente de Suprimentos, abaixo assinado, nos termos da Lei no. 10.520, de 17 de julho de 2002, os Decretos nºs 5.450 de 31 de maio de 2005 e 3.931, de 19 de setembro de 2001 e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 009/2010, Ata de julgamento de Preços, divulgada no Comprasnet e homologada pelo ordenador de despesas desta Empresa, RESOLVE registrar os preços para POSTES DE CONCRETO DUPLO “T”, objeto do pregão acima citado, que passa a fazer parte desta, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame acima numerado. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
A presente Ata tem por objeto assegurar o compromisso de possível contratação entre a COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ACRE – ELETROACRE e as empresas vencedoras do certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 009/2010, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS para postes de concreto duplo “T”, conforme especificações técnicas contidas no Edital e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE DA ATA
A presente Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, terá validade até 12 (doze) meses, contada a partir de sua assinatura ou de sua autorização para publicá-la.

Subcláusula Primeira. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ACRE – ELETROACRE não será obrigada a firmar as contratações que dela poderão advir, facultando-se-lhes a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições.

Subcláusula Segunda. A partir da assinatura, ou do aceite via meio magnético, o que ocorrer primeiro, da presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, o FORNECEDOR assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência os pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito às penalidades legais. 

Subcláusula Terceira. As contratações decorrentes desta ata serão formalizadas pela emissão da Autorização de Compra – AC, a qual deverá ser assinada e retirada pelo fornecedor no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da convocação pela CONTRATANTE, sob pena de sanção.
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS OFERTADOS
A relação do (s) item (ns) com a(s) respectiva(s) empresa(s) ofertante(s) do melhor lance, a(s) qual(is) terá(ão)  preferência de contratação constitui o  Anexo I desta Ata. 

Subcláusula Primeira.  Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do da Autorização de Compra e das Condições Gerais de Fornecimento, anexos do Edital, além das disposições da presente Ata.

Subcláusula Segunda.  Em cada  fornecimento,  o preço unitário a ser  pago será o constante da proposta apresentada pela(s)  empresa(s)  detentora(s)  da presente Ata,  a(s)  qual(is)   também a integram.

Subcláusula Terceira. Os preços serão fixos e irreajustáveis, contados a partir da assinatura da ata ou de sua publicação, o que ocorrer primeiro.

CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
Em cada fornecimento, o prazo e o local de entrega do objeto desta licitação será aquele definido no edital do pregão eletrônico que originou esta Ata, de acordo com cada Empresa Contratante.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO
O pagamento será efetuado 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo dos materiais, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura discriminada de acordo com a Autorização de Compra – AC e o Edital.

CLÁUSULA SEXTA - DA ENTREGA E RECEBIMENTO
A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante o recebimento definitivo do mesmo, ou seja, o aceite na Nota Fiscal correspondente pelo Fiscal do contrato.

Subcláusula Primeira.  O  fornecedor   ficará obrigado a atender   todos  os  pedidos  efetuados  durante a vigência desta Ata,  mesmo que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

Subcláusula Segunda.  Os materiais deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura correspondente.

Subcláusula Terceira. Os materiais objeto desta Ata de Registro de preços serão recebidos pelo requisitante consoante o disposto no art. 73 da Lei Federal 8.666/93 e demais normas pertinentes.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES
A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato ou instrumento equivalente, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido   o   direito   da   ampla   defesa,   ficará   impedida   de   licitar   e   contratar   com   a   União,   e   será descredenciada   do   SICAF,   pelo   prazo   de   até   05   (cinco)   anos,   enquanto   perdurarem   os   motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato, e das demais cominações legais.
Subcláusula Primeira. A CONTRATADA ficará sujeita, ainda, às penalidades descrita nas Condições Gerais de Fornecimento, anexo ao edital.

Subcláusula Segunda.  A inexecução  total  ou parcial  do contrato enseja a sua  rescisão pelos motivos legais.

Subcláusula Terceira. Todas as penalidades serão registradas no SICAF.

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR
A empresa fornecedora se obriga a cumprir as obrigações impostas pelo edital e as condições gerais de fornecimento.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
A empresa Contratante se obriga a cumprir as obrigações impostas pelo edital e as condições gerais de fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ACRÉSCIMOS
As quantidades inicialmente registradas poderão ser acrescidas em até 25% conforme previsto no §1°, do art. 65, da Lei 8.666/93, usada subsidiarimente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – USUÁRIO EXTRAORDINÁRIOS
Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preços quaisquer órgão ou entidade da Administração publica que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta à Companhia de Eletricidade do Acre – Eletroacre.

Subcláusula Única. As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades da Administração Pública não poderão exceder a 100% dos quantitativos registrados na presente Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Esta Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:

I - Pela Administração, quando:

a - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;

b - a detentora não assinar o contrato no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa;

c - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços;

d - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços;

e - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
f - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração;

II - Pelas detentoras, quando, mediante solicitação por escrito, comprovarem estar impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços.

Subcláusula Primeira. A comunicação do  cancelamento do preço  registrado, descrito no item I desta Cláusula e  nos   casos  previstos  neste Edital,   será  feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram origem ao registro de preços.

Subcláusula Segunda. no caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial da União, considerando-se cancelado o preço registrado após a publicação.

Subcláusula Terceira. A solicitação das detentoras para cancelamento dos preços  registrados deverá ser  formulada com a antecedência de 30  (trinta)  dias,   facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas neste Contrato, caso não aceitas as razões do pedido.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 
As aquisições  do objeto da presente Ata de Registro de Preços  serão autorizadas,  caso a caso,  pelo Ordenador de Despesas da Empresa. 

Subcláusula Primeira. A emissão das autorizações de compra, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente autorizados pelo órgão requisitante.

Subcláusula Segunda. Durante o prazo de validade do Registro de Preços, a CONTRATANTE poderá ou não adquirir o objeto deste Pregão; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DO FORO
Integram esta Ata, o edital do Pregão nº 009/2010 e as propostas das empresas classificadas em 1° lugar no certame.

Subcláusula Primeira. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes dos Decretos 4.342/02, 5.450/2005, 3.931/2001 e das Leis 10.520/2002 e 8.666/93, ale do outros instrumentos legais pertinentes à espécie.
Subcláusula Segunda. Fica eleito o Foro da Cidade de Rio Branco/AC, Manaus – AM, Boa Vista – RR, Maceió – AL, Teresina  PI, Porto Velho – RO, de acordo com a empresa contratante para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da presente ata.

E por estarem justas, firma a presente Ata de Registro de Preços.

Rio Branco – AC, 31 de maio de 2010.
Pela Eletroacre:
	SILVIO CHARLES DE MESQUITA GOMES
Gerente do Departamento de Suprimentos


Pela fornecedora:
ENGETEL ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA

CNPJ 01.805.715/0001-84
Tarcísio de Souza Oliveira
Sócio Gerente
ANEXO I

GRUPO 01 - CRUZEIRO DO SUL

	DESCRIÇÃO: POSTES DE CONCRETO DUPLO “T”, fabricados obedecendo as normas ABNT NBRs - 6134, 6124 e 8454, com marca demarcatória de engastamento, traço demarcatório e a indicação “CG” na posição do centro de gravidade, com as seguintes identificações gravada diretamente no concreto de forma legível e indelével a +- 2m da marca de engastamento: dia, ano e mês de fabricação, comprimento nominal em metros, resistência nominal em Kgf e nome ou marca comercial do fabricante, e especificações mínimas de furos de 19 mm, conforme descrição abaixo:

FACE A - 1º furo a 5cm do topo, ficando os demais espaçados de 10 em 10cm até um total mínimo entre 25 a 30 furos; 

FACE B - 1º furo a 10 cm do topo, ficando os demais espaçados de 10 em 10 cm até um total mínimo entre 25 a 30 furos

	Item
	Quant
	Bitola
	Valor Unitário (R$)

	01
	40
	7/200
	337,81

	02
	20
	7/400
	455,02

	03
	100
	9/200
	471,67

	04
	50
	9/400
	718,41


GRUPO 02 - CRUZEIRO DO SUL

	DESCRIÇÃO: POSTES DE CONCRETO DUPLO “T”, fabricados obedecendo as normas ABNT NBRs - 6134, 6124 e 8454, com marca demarcatória de engastamento, traço demarcatório e a indicação “CG” na posição do centro de gravidade, com as seguintes identificações gravada diretamente no concreto de forma legível e indelével a +- 2m da marca de engastamento: dia, ano e mês de fabricação, comprimento nominal em metros, resistência nominal em Kgf e nome ou marca comercial do fabricante, e especificações mínimas de furos de 19 mm, conforme descrição abaixo:

FACE A - 1º furo a 5cm do topo, ficando os demais espaçados de 10 em 10cm até um total mínimo entre 30 a 35 furos; 

FACE B - 1º furo a 10cm do topo, ficando os demais espaçados de 10 em 10cm até um total mínimo entre 30 a 35 furos;

	Item
	Quant
	Bitola
	Valor Unitário (R$)

	05
	100
	10/200
	566,81

	06
	50
	10/400
	772,03

	07
	30
	10/600
	1.131,71

	08
	30
	10/800
	1.343,04


GRUPO 03 - CRUZEIRO DO SUL

	DESCRIÇÃO: POSTES DE CONCRETO DUPLO “T”, fabricados obedecendo as normas ABNT NBRs - 6134, 6124 e 8454, com marca demarcatória de engastamento, traço demarcatório e a indicação “CG” na posição do centro de gravidade, com as seguintes identificações gravada diretamente no concreto de forma legível e indelével a +- 2m da marca de engastamento: dia, ano e mês de fabricação, comprimento nominal em metros, resistência nominal em Kgf e nome ou marca comercial do fabricante, e especificações mínimas de furos de 19 mm, conforme descrição abaixo:

FACE A - 1° furo a 5 cm do topo, ficando os demais espaçados de 10 em 10 cm até um total mínimo de 45 furos;
FACE B - 1° furo a 10 cm do topo, ficando os demais espaçados de 10 em 10cm até um total mínimo de 45 furos;

	Item
	Quant
	Bitola
	Valor Unitário (R$)

	09
	50
	11/200
	628,00

	10
	100
	11/400
	898,90

	11
	50
	11/600
	1.258,00

	12
	30
	11/800
	1.579,33

	13
	30
	11/1000
	1.885,00


GRUPO 04 - CRUZEIRO DO SUL

	DESCRIÇÃO: POSTES DE CONCRETO DUPLO “T”, fabricados obedecendo as normas ABNT NBRs - 6134, 6124 e 8454, com marca demarcatória de engastamento, traço demarcatório e a indicação “CG” na posição do centro de gravidade, com as seguintes identificações gravada diretamente no concreto de forma legível e indelével a +- 2m da marca de engastamento: dia, ano e mês de fabricação, comprimento nominal em metros, resistência nominal em Kgf e nome ou marca comercial do fabricante, e especificações mínimas de furos de 19 mm, conforme descrição abaixo:

FACE A - 1° furo a 5 cm do topo, ficando os demais espaçados de 10 em 10 cm até um total mínimo de 45 furos;
FACE B - 1° furo a 10 cm do topo, ficando os demais espaçados de 10 em 10cm até um total mínimo de 45 furos;



	Item
	Quant
	Bitola
	Valor Unitário (R$)

	14
	20
	12/400
	1.205,00

	15
	10
	12/600
	1.484,00

	16
	10
	12/800
	2.047,00

	17
	10
	12/1000
	2.225,00


GRUPO 05 - FEIJÓ e TARAUACÁ

	DESCRIÇÃO: POSTES DE CONCRETO DUPLO “T”, fabricados obedecendo as normas ABNT NBRs - 6134, 6124 e 8454, com marca demarcatória de engastamento, traço demarcatório e a indicação “CG” na posição do centro de gravidade, com as seguintes identificações gravada diretamente no concreto de forma legível e indelével a +- 2m da marca de engastamento: dia, ano e mês de fabricação, comprimento nominal em metros, resistência nominal em Kgf e nome ou marca comercial do fabricante, e especificações mínimas de furos de 19 mm, conforme descrição abaixo:

FACE A - 1º furo a 5cm do topo, ficando os demais espaçados de 10 em 10cm até um total mínimo entre 25 a 30 furos; 

FACE B - 1º furo a 10 cm do topo, ficando os demais espaçados de 10 em 10 cm até um total mínimo entre 25 a 30 furos

	Item
	Quant
	Bitola
	Valor Unitário (R$)

	18
	30
	7/200
	379,67

	19
	20
	7/400
	505,56

	20
	100
	9/200
	527,90

	21
	60
	9/400
	822,28
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